
Poda de árvore na Avenida Carlos Salles Block, na altura do nº 833 (Anhangabaú) - CEP:
13208-100.

Considerando  que  é  dever  do  município  cuidar  e  zelar  pelas  vias

públicas dentro da municipalidade.

Considerando que as referidas árvores causam grande trastorno aos

moradores locais em virtude de entupimento de calhas.

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para poda de árvore na Avenida Carlos Salles Block, na

altura do nº 833 (Anhangabaú) - CEP: 13208-100.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D905-665F-706E-6B70
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